
ESTADO DE GOIÁS
AGENCIA GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA - AGRODEFESA

Portaria 283/2020 - AGRODEFESA
 

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA –
AGRODEFESA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 50 da Lei nº 20.491/2019 c/c art.
26 do Regulamento da Agrodefesa, aprovado pelo Decreto 9.550, de 08/11/2019;

Considerando a Portaria nº 281/2020 000012683977, que estabelece os critérios para a
realização de feiras de animais e os leilões de animais, durante o período de situação de emergência na
saúde pública, tendo em vista serem atividades essenciais, integrantes da cadeia de produção de alimentos;

Considerando a necessidade de esclarecer os critérios para a realização dos eventos,

RESOLVE:
 

Art. 1º O inciso III, do art. 2º, da Portaria nº 281/2020 000012683977, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 2º ...
...
III - durante todo o período de organização e realização do evento, de acordo com o espaço físico do
salão, serão permitidas até 50 (cinquenta) pessoas, desde que haja um espaço de pelo menos 12m² por
pessoa, considerando todos os presentes, inclusive compradores, vendedores e funcionários da empresa,
e todos deverão respeitar todos os critérios estabelecidos no art. 6° do Decreto n° 9.653/2020;
..."

Art. 2° Esta portaria entra em vigor no dia 29 de abril de 2020.

 

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA GOIANA DE DEFESA
AGROPECUÁRIA, Goiânia-GO, 29 de abril de 2020.

 
 
 

José Essado Neto
Presidente
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